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EDITAL N. 03/2023 - PPGEF/FEFD/UFG - BOLSA CARREFOUR 

 

1. OBJETIVO: 

1.1.Realizar processo seletivo para concessão de 1 (uma) bolsa à estudantes negros (as) (pretos 

ou pardos) do PPGEF/UFG.  

2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS: 

2.1.Este processo seletivo se destina a distribuição de bolsa para estudantes negros (as) (pretos 

ou pardos), disponível no PPGEF/UFG; 

2.2.A concessão da bolsa estará condicionada à sua disponibilidade no período de validade desta 

seleção; 

2.3.O resultado da seleção terá validade até a publicação de um novo edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DA BOLSA: 

3.1.Estar regularmente matriculado(a) no programa na turma de ano de ingresso 2023; 

3.2.Não interromper, suspender ou restringir de qualquer forma a concessão de outras bolsas ou 

benefícios. A bolsa pode ser cumulativa, salvo quando os estudantes forem beneficiados por 

bolsas da CAPES, FAPEG e CNPq; 

3.3.O candidato não deve ocupar cargo ou emprego público, ou estar vinculado a qualquer 

empresa, que realize auditorias ou atividades de fiscalização no GRUPO CARREFOUR; 

3.4.Os selecionados deverão respeitar os critérios indicados no Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC); 

3.5.O candidato deve ter cursado o ensino médio em escola pública ou em escola privada com 

bolsa de estudo integral; 

3.6.O candidato deve ser oriundo de família com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo per 

capita; 

3.7.Ser considerado negro (a) (pretos ou pardos), no processo de heteroidentificação da UFG; 

 

4. DAS INSCRIÇÕES: 

4.1.As inscrições deverão ser realizadas mediante preenchimento de formulário específico 

(disponível no link: https://forms.gle/FqtjaA5jrV6skB5n6 ), até a data prevista no 

cronograma. Não haverá prorrogação do prazo; 

4.2.Será aceito apenas uma inscrição por discente; 

4.3.Em caso de duas ou mais inscrições, será considerada apenas a última inscrição realizada 

dentro do prazo; 

4.4.Documentos necessários para Inscrição: 

4.4.1. Autodeclaração de renda familiar per capita (A planilha Excel para 

preenchimento estará disponível no site do PPGEF: https://ppgef.fefd.ufg.br); 

4.4.2. Termo de Autodeclaração étnico-racial - PPI (ANEXO I); 

https://forms.gle/FqtjaA5jrV6skB5n6
https://ppgef.fefd.ufg.br/
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4.5.Todos os documentos dispostos no item 4.4 deverão ser anexados no próprio formulário de 

inscrição, em campo específico. 

 

5. DA ADMISSÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO: 

5.1. Etapa 1: Conferência da entrega dos documentos previstos no item 4.4. 

5.2. Etapa 2: Avaliação de caráter socioeconômico. 

5.2.1. Para a avaliação, serão considerados os seguintes critérios baseados na 

avaliação socioeconômica da PRAE/UFG: 

a) Renda familiar per capita; 

b) Identificação étnico-racial – PPI (pretos ou pardos). 

5.2.2. O ranqueamento dos(as) proponentes seguirá a seguinte sequência: 

Baixa Renda e ser considerado negro (a) (pretos ou pardos) no processo 

de heteroidentificação; 

5.2.3. Serão considerados(as) de baixa renda os(as) discentes que tiverem até 1,5 

salário mínimo no cálculo da renda familiar per capita; 

5.2.4. A/O discente que preencher e assinar termo de autodeclaração étnico-racial - 

PPI, uma vez aprovado, será convocado para a verificação, a ser realizada pela 

Comissão de Heteroidentificação da UFG, em conformidade com a Portaria 

1049/2019, com data prevista para o dia 03/04/2023; 

5.2.5. Em caso de haver mais de um(a) classificado(a) na categoria, terão preferência, 

nesta ordem: menor renda familiar, notas (classificação no processo seletivo 

do mestrado do PPGEF/2023); 

5.3.Etapa 3: O resultado do processo seletivo será submetido ao Colegiado do PPGEF, que 

deliberará sobre a homologação. 

 

6. CRONOGRAMA: 

Publicação do edital 17/03 

Inscrições 20 a 24/03 

Análise das propostas 27/03 

Divulgação do resultado parcial 27/03 

Prazo para recursos 28 e 29/03 

Aprovação do resultado pelo colegiado do PPGEF 30/03 

Divulgação do resultado final 31/03 
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7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concessão e Manutenção de Bolsas do 

PPGEF. 

 

Goiânia, 17 de março de 2023. 

 

 

 

Comissão de Concessão e Manutenção de Bolsas 

Programa de Pós-Graduação em Educação Física – PPGEF/UFG 
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ANEXO I 

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

Eu,_____________________________________________________________, portador do CPF nº 

_______________________, e do documento de identidade nº ___________________, me 

autodeclaro, para o fim específico de inscrição, seleção e concessão de bolsa de demanda social do 

Programa de Pós-Graduação em Educação Física da Universidade Federal de Goiás, Regional 

Goiânia, em nível de mestrado: 

( ) branco 

( ) preto 

( ) pardo 

( ) indígena 

( ) outra 

 

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posterior à concessão 

da bolsa, em procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento 

da bolsa, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

 

Goiânia, _____ de ______________ de _______. 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

Para atender ao disposto no parágrafo único do Art. 2º da Resolução CONSUNI Nº 7, de 24 de abril 

de 2015, no caso de indígena, deve acompanhar este termo a seguinte documentação: cópia do registro 

administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo 

grupo indígena assinada por liderança local. 

 


